PROJETO DE LEI Nº 047, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre autorização de uso de bem público municipal e dá outras providências.
Art. 1º Fica autorizada, a empresa ARBAZA ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 89.982.177/0003-06, situada na Rod Presidente Kennedy BR 386 KM 35, Marginal Direita, Bairro Bela Vista, no município de Frederico Westphalen/RS, a utilizar 01 (um) pavilhão do Parque Municipal de Exposição Monsenhor Vitor Batistella, sem ônus, pelo período de até 08 (oito) meses, a contar da assinatura de contrato administrativo.
§ 1º A autorização de que trata o caput deste artigo será firmada mediante a assinatura de contrato administrativo, que poderá ser rescindido a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Municipal. 
§ 2º A escolha e indicação do pavilhão que será objeto de autorização de uso dar-se-á pelo Secretário Municipal de Indústria Comércio e Turismo. 
Art. 2º Fica a empresa ARBAZA ALIMENTOS LTDA, incumbida das seguintes obrigações:
I - Responder civil e administrativamente por eventuais danos causados ao patrimônio público, ou a terceiros.
II - Devolver ao Município as dependências nas mesmas condições em que as recebeu, devendo proceder a limpeza e a conservação das mesmas durante a integralidade do tempo previsto para o seu uso;
Parágrafo Único. A empresa ARBAZA ALIMENTOS LTDA, ficará sujeita a quaisquer outras condições que venham a ser impostas pela Administração Municipal, neste caso, levando-se em consideração o interesse coletivo como fator determinante.
3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um. 

_________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício

______________________________
ALESSANDRO MOLOSSI 
Sec. Mun. da Indústria, Comércio e Turismo




Ofício nº 397/2021 GAB				Frederico Westphalen/RS, 14 de junho de 2021.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos para deliberação nesta Colenda Câmara, o presente projeto de lei que autoriza a empresa ARBAZA ALIMENTOS LTDA a utilizar um pavilhão do Parque Municipal de Exposições Monsenhor Vitor Batistella. 
Os pavilhões serão utilizados para armazenamento de feijão devido a enorme demanda apresentada pela empresa. Desta forma, a permissão de uso em comento se dará de forma temporária, por um período de até 08 meses. Ademais, enfatiza-se ainda que, caso a Empresa venha a desocupar antes do prazo supracitado, ocorrerá a devolução do imóvel nos termos da presente lei.
Ainda, vale o ressalto de que trata-se de uma empresa já estabelecida em nosso município, que muito embora tenha expandido sua estrutura física para aprimorar e aumentar sua produção, necessita apoio do Poder Executivo Municipal para a manutenção da alta produção. 
Assim, considerando a importância econômica e social da empresa, justifica-se o auxílio, pois, está neste período, sem local para armazenamento do estoque.
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

_________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício

Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

